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PROVIMENTO N.º 33/2026-PGJ 
 

Altera o Provimento n° 25/2026-PGJ, que 
dispõe sobre o conceito, a comprovação e o 
procedimento de reconhecimento do tempo 
de atividade jurídica para fins de concessão 
da Parcela de Valorização por Tempo de 
Antiguidade na Carreira, no âmbito do 
Ministério Público do Estado do Rio Grande 
do Sul. 

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA ALEXANDRE 
SIKINOWSKI SALTZ, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem o art. 109, inciso I, da Constituição do Estado, e o art. 25, 
inciso LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982,  
  
RESOLVE editar o seguinte PROVIMENTO: 
 

Art. 1.º  Ficam revogados os §§ 2.º e 3.º do art. 4.º do Provimento  
n.º 25/2026-PGJ. 
 
Art. 2.º Este provimento entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 1.º de maio de 2026.  
 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 20 de 
maio de 2026. 
 

ALEXANDRE SIKINOWSKI SALTZ, 
Procurador-Geral de Justiça. 

 
Registre-se e publique-se. 
 
JOÃO RICARDO SANTOS TAVARES, 
Promotor de Justiça, 
Secretário-Geral. 
 

 
BOLETIM N. 162/2026 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, ALEXANDRE 
SIKINOWSKI SALTZ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

DESIGNAR  

- o substituto automático de escala do agente ministerial com 
atuação perante a Vara Criminal da Comarca de Sapiranga, a 
Promotora de Justiça Dra. Silvia Inês Miron Jappe, para promover 
as tratativas de oferta de acordo de não persecução penal ao réu 
Jair da Silva, bem como acompanhar os demais trâmites 
processuais a ele relativos, e seus desdobramentos, com base no 
Processo Criminal n.º 5015205-43.2025.8.21.0132, oriundo do Juízo 
da Vara Criminal de Sapiranga, e, no caso de férias, impedimentos 
ou ausências, o substituto de escala que não estiver impedido, e 
responder pelo cargo (Port. 54/2026/SUBJUR). 

- o substituto automático de escala da agente ministerial com 
atuação junto ao Juízo da Vara Judicial da Comarca de Mostardas, 
o Promotor de Justiça Dr. Cláudio Rodrigues Araújo, para dar 
prosseguimento ao inquérito policial, bem como para acompanhar 
todos os trâmites do feito e seus desdobramentos, com base no 
Inquérito Policial nº 5000846-20.2026.8.21.0111, oriundo da Vara 
Judicial da Comarca de Mostardas, no caso de férias, impedimentos 
ou ausências, o substituto de escala que não estiver impedido, e 
responder pelo cargo (Port. 55/2026/SUBJUR). 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 21 de 
maio de 2026. 

RAQUEL ISOTTON, 

Promotora de Justiça, 

Chefe de Gabinete. 

EDITAL N. 40/2026 – PGJ 
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, ALEXANDRE 
SIKINOWSKI SALTZ, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o disposto no artigo 25, inciso XXX, da Lei n. 7.669/82, 
cientifica os interessados que, por despacho, determinou o 
arquivamento do Expediente Administrativo PGEA. 
00820.009.187/2025.  
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 18 de 
maio de 2026. 
 

ALEXANDRE SIKINOWSKI SALTZ, 
Procurador-Geral de Justiça. 

 
Registre-se e publique-se. 
 
JOÃO RICARDO SANTOS TAVARES, 
Promotor de Justiça, 
Secretário-Geral. 

 

 
 
 

SÚMULA DO 2º TERMO ADITIVO  
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA Nº 0045/2025 
PROCEDIMENTO N° 02405.000.090/2025 

 
CONTRATADA: ALFA SUL ENGENHARIA LTDA; OBJETO: 
acrescer e suprimir, relativamente ao objeto do ajuste, materiais e 
serviços resultando no acréscimo da quantia de R$ 34.109,02 ao 
preço total da avença; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO.09.79, 
Recurso 0164, Projeto 9024, Natureza da Despesa 4.4.90.51, 
Rubrica 5103; FUNDAMENTO LEGAL: nos artigos 124, inciso I, 
alíneas "a" e "b", e 125, ambos da Lei Federal n.º 14.133/2021, e na 
cláusula sétima.  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 19 de 
maio de 2026.  
ROGERIO DA SILVA MEIRA,  
Diretor-Geral, em substituição. 

 
 

SÚMULA DO TERMO DE CONVÊNIO 
PROCESSO 01075.001.339/2022 

 
PARTES: O Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, 
CNPJ nº 93.802.833/0001-57 e a UCEFF – Unidade Central de 
Educação Faem Faculdade LTDA, CNPJ nº 05.187.920/0001-84; 
OBJETO: Prorrogação, por 5 (cinco) anos,  da vigência do Termo 
Convênio de Estágio celebrado entre as partes objetivando 
regulamentar o desenvolvimento de programa de estágio mediante 
parceria, fins de propiciar treinamento prático, aperfeiçoamento 
técnico-cultural, científico e de relacionamento humano; PRAZO: 5 
(cinco) anos; DATA DA ASSINATURA: 19/05/2026; Heriberto Roos 
Maciel, Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos 
Administrativos, Gilberto Antônio Niederle, Diretor Administrativo. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 20 de 
maio 2026. 
 
 

SÚMULA DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS CONTÍNUOS Nº 0032/2025    

PROCEDIMENTO N° 02405.000.074/2025 
 
CONTRATADA: SECURITY VIGILÂNCIA ELETRÔNICA LTDA; 
OBJETO: acrescer, relativamente ao objeto, a contar da emissão da 
ordem de serviço a ser enviada pela Contratante, serviços de 
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monitoramento para as sedes das Promotorias de Justiça de Caxias 
do Sul, Novo Hamburgo, Passo Fundo, Pelotas, Rio Grande, Santa 
Maria, Santo Ângelo e São Leopoldo no valor mensal de R$ 
1.190,00 para cada uma, até o final da vigência atual do contrato em 
31/07/2026; VALOR TOTAL: R$ 35.800,00; DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: UO. 09.01, Recurso 0011, Projeto 
6420,Natureza da Despesa 3.3.90.39, Rubrica 3989; 
FUNDAMENTO LEGAL: nos artigos 124, incisos I, alínea “b”, e 125, 
da Lei Federal n.º 14.133/2021, bem como na cláusula décima 
terceira do ajuste.  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 20 de 
maio de 2026.   
ROGERIO DA SILVA MEIRA,  
Diretor-Geral, em substituição.  

 

 
 

BOLETIM N.º 8/2026 
 
O COORDENADOR DO GABINETE DE ASSESSORAMENTO 
ELEITORAL cientifica, na forma do § 1º do artigo 5º da Resolução 
nº 02/2014 da Procuradoria-Geral de Justiça, que o Ministério 
Público instaurou/aditou os seguintes Inquéritos Civis ou 
Procedimentos Preparatórios, conforme as comunicações 
encaminhadas pelos promotores de justiça responsáveis: 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório Eleitoral. Nº 
DO PROCEDIMENTO: 01752.000.053/2026. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Criminal de Guaíba. PROMOTOR 
DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Rafael de Lima Riccardi. 
CLASSIFICAÇÃO: Des. Exc. - Eleitoral - 90ª ZE - Rafael de Lima 
Riccardi. OBJETO: Procedimento preparatório visando futuro 
ajuizamento de ação eleitoral para suspensão do registro ou 
anotação do órgão partidário, após decisão que julgou não 
prestadas as contas da agremiação nos autos de n. 0600047-
78.2025.6.21.0090 - PPE para possibilitar ao partido a regularização 
das contas - AGIR-ÓRGÃO MUNICIPAL-GUAÍBA-RS. 
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Guaíba. 
Unidade comunicada: GABINETE DE ASSESSORAMENTO 
ELEITORAL 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório Eleitoral. Nº 
DO PROCEDIMENTO: 01752.000.054/2026. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Criminal de Guaíba. PROMOTOR 
DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Rafael de Lima Riccardi. 
CLASSIFICAÇÃO: Des. Exc. - Eleitoral - 90ª ZE - Rafael de Lima 
Riccardi. OBJETO: Procedimento preparatório visando futuro 
ajuizamento de ação eleitoral para suspensão do registro ou 
anotação do órgão partidário, após decisão que julgou não 
prestadas as contas da agremiação nos autos de n. 0600052-
03.2025.6.21.0090 - PPE para possibilitar ao partido a regularização 
das contas - PARTIDO DOS TRABALHADORES - ELDORADO DO 
SUL - MUNICIPAL. INVESTIGADO: Não informado. LOCAL DO 
FATO: Guaíba. Unidade comunicada: GABINETE DE 
ASSESSORAMENTO ELEITORAL 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório Eleitoral. Nº 
DO PROCEDIMENTO: 01752.000.056/2026. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Criminal de Guaíba. PROMOTOR 
DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Rafael de Lima Riccardi. 
CLASSIFICAÇÃO: Des. Exc. - Eleitoral - 90ª ZE - Rafael de Lima 
Riccardi. OBJETO: Procedimento preparatório visando futuro 
ajuizamento de ação eleitoral para suspensão do registro ou 
anotação do órgão partidário, após decisão que julgou não 
prestadas as contas da agremiação nos autos de n. 0600039-
04.2025.6.21.0090 - PPE para possibilitar ao partido a regularização 
das contas - PSB - PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO. 
INVESTIGADO: Não informado. LOCAL DO FATO: Guaíba. 

Unidade comunicada: GABINETE DE ASSESSORAMENTO 
ELEITORAL 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório Eleitoral. Nº 
DO PROCEDIMENTO: 01752.000.108/2026. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Criminal de Guaíba. PROMOTOR 
DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Rafael de Lima Riccardi. 
CLASSIFICAÇÃO: Des. Exc. - Eleitoral - 90ª ZE - Rafael de Lima 
Riccardi. OBJETO: Procedimento preparatório visando futuro 
ajuizamento de ação eleitoral para suspensão do registro ou 
anotação do órgão partidário, após decisão que julgou não 
prestadas as contas da agremiação nos autos de n. 0600051-
18.2025.6.21.0090 - Apresentação de Contas Partidárias Anuais 
PDT Guaíba/RS. INVESTIGADO: Não informado. LOCAL DO 
FATO: Guaíba. Unidade comunicada: GABINETE DE 
ASSESSORAMENTO ELEITORAL 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório Eleitoral. Nº 
DO PROCEDIMENTO: 01752.000.055/2026. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Criminal de Guaíba. PROMOTOR 
DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Rafael de Lima Riccardi. 
CLASSIFICAÇÃO: Des. Exc. - Eleitoral - 90ª ZE - Rafael de Lima 
Riccardi. OBJETO: Procedimento preparatório visando futuro 
ajuizamento de ação eleitoral para suspensão do registro ou 
anotação do órgão partidário, após decisão que julgou não 
prestadas as contas da agremiação nos autos de n. 0601003-
31.2024.6.21.0090. INVESTIGADO: Não informado. LOCAL DO 
FATO: Eldorado do Sul. Unidade comunicada: GABINETE DE 
ASSESSORAMENTO ELEITORAL 
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 20 de maio 
de 2026. 
RODRIGO LÓPEZ ZILIO,  
Coordenador do Gabinete de Assessoramento Eleitoral. 
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